
JUSTIFICATIVA Nº 20/2023

PROCESSO Nº 3443-23-PAT-GOV

Considerando que a oferta do serviço pode ser executada em parceria com as organizações da sociedade

civil; 

Considerando o parecer favorável da Advocacia Geral do Município;

Considerando que a despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei de Diretrizes Orçamentárias

n° 8.385 de 25/07/2022 e suas alterações, Lei Orçamentária Anual n° 8.382 de 26/11/2022;

Considerando  que  há  previsão  legal  através  da  Lei  Municipal  de  Repasse  de  Subvenções,  Auxílios  e

Contribuições nº 8.383 de 26 de dezembro de 2022.

Considerando a inexigibilidade do chamamento público o qual prevê na Lei Federal 13.019/2014: 

“Art.  31.  Será  considerado  inexigível  o  chamamento  público  na  hipótese  de

inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da

natureza  singular  do  objeto  da  parceria  ou  se  as  metas  somente  puderem  ser

atingidas por uma entidade específica, especialmente quando:           (Redação dada

pela Lei nº 13.204, de 2015)

II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que

esteja  autorizada  em  lei  na  qual  seja  identificada  expressamente  a  entidade

beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3o

do art. 12 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26

da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.         (Incluído pela Lei nº

13.204, de 2015).” 

O Município de Patos de Minas diante das considerações e base jurídicas supracitadas entende-se inexigível

o chamamento público, para celebração da parceria com a  ROTARY CLUBE DE PATOS DE MINAS

GUARATINGA , visando cobrir despesas com promoção de ações sociais com o projeto Banco de Óculos e

compra de materiais permanentes.

Destarte, e cumprindo o disposto no Art. 32, § 1º, da Lei Federal, publique-se a presente justificativa no sítio 

oficial do Município no 

endereço:http://terceirosetor.tpatosdeminas.m...o..rr:30ee/tpatosdeminas/ussifcai.a.

Na forma do §2º do mesmo art. 32 da Lei Federal 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para

eventual impugnação, que deverá ser protocolada no endereço abaixo: 

https://patosdeminas.prefeituras.net/

Publique-se, registre-se e comunique-se.

Patos de Minas, 07 de fevereiro de 2023.

______________________________________
LUÍS EDUARDO FALCÃO FERREIRA 

Prefeito Municipal

https://patosdeminas.prefeituras.net/
http://terceirosetor.patosdeminas.mg.gov.br:8300/patosdeminas/justificativa
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Justificativa nº 19/2023, processo 3337-23-PAT-GOV . O Município de Patos de Minas
conforme  base  jurídica  entende-se  a  inexigibilidade  do  chamamento  público,  para
celebração da parceria com Associação Vem-Ser De Proteção E Assistência À Criança E
Ao  Adolescente  De  Patos  De  Minas.  Na  forma  do  §2º  do  art.  32  da  Lei  Federal
13.019/2014,  fica  aberto o prazo  de 05 (cinco)  dias  para eventual  impugnação,  que
deverá  ser  protocolada  através  do  endereço  eletrônico:
https://patosdeminas.prefeituras.net/.  Patos  de  Minas,  07  de  fevereiro  de  2023.  Luis
Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

Justificativa nº 20/2023, processo 3443-23-PAT-GOV. O Município de Patos de Minas
conforme  base  jurídica  entende-se  a  inexigibilidade  do  chamamento  público,  para
celebração da parceria com Rotary Clube De Patos De Minas Guaratinga. Na forma do
§2º do art. 32 da Lei Federal 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para
eventual  impugnação,  que  deverá  ser  protocolada  através  do  endereço  eletrônico:
https://patosdeminas.prefeituras.net/.  Patos  de  Minas,  07  de  fevereiro  de  2023.  Luis
Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

1° Aditivo ao Termo de Fomento nº 29/2022, Adotante:  Associação Anjos Da Vida,
Objeto: Alteração do Plano de Trabalho Assinatura: 17/01/2023. Patos de Minas, 07 de
fevereiro de 2023. Luis Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

1° Aditivo ao Termo de Fomento nº 43/2022, Adotante: Lar Paulo e Estevão, Objeto:
Alteração do Plano de Trabalho e Prorrogação da vigência até 28/02/2023 Assinatura:
31/01/2023. Patos de Minas, 07 de fevereiro de 2023. Luis Eduardo Falcão Ferreira,
Prefeito Municipal.

2° Aditivo ao Termo de Colaboração nº 07/2022, Adotante: Amparo Eurípedes Novelino,
Objeto: Prorrogação da vigência até 31/03/2023 Assinatura: 31/01/2023. Patos de Minas,
07 de fevereiro de 2023. Luis Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

3° Aditivo ao Termo de Colaboração nº 06/2022, Adotante: Associação De Pais, Amigos
e Profissionais Dos Autistas De Patos De Minas, Objeto: Prorrogação da vigência até
31/03/2023.  Assinatura:  03/02/2023.  Patos  de  Minas,  07 de  fevereiro  de  2023.  Luis
Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

Termo  de  Responsabilidade  de  Adoção  nº  04/2023,  Adotante:  Engeman  Engenharia
LTDA, Objeto: Tem por objeto a adoção do seguinte equipamento público, no âmbito do
Programa Viva Patos:  I – CANTEIRO CENTRAL – situado na Av. Marabá,  entre  a
quadra 01, do setor 49, no bairro Alto do Limoeiro e as quadras 02, 07, 08 e 09, do setor
50, no bairro Morada do Sol,Vigência: 03/02/2023 a 03/02/2028. Patos de Minas, 07 de
fevereiro de 2023. Luis Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

Termo de Responsabilidade de Adoção nº 05/2023, Adotante: Carlos Roberto de Sousa,
Objeto:  Tem  por  objeto  a  adoção  do  seguinte  equipamento  público,  no  âmbito  do
Programa Viva Patos: I – PRAÇA – localizada entre as quadras 014 e 015 do setor 05 e
quadra 019 do setor 06, entre as ruas Ana de Oliveira, Teófilo Otoni e Avenida Fátima
Porto,  no  bairro  Centro,Vigência:  03/02/2023  a  03/02/2028.  Patos  de  Minas,  07  de
fevereiro de 2023. Luis Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

Termo de  Responsabilidade  de  Adoção  nº  06/2023,  Adotante:  Minas  Parts  Agrícola
LTDA, Objeto: Tem por objeto a adoção do seguinte equipamento público, no âmbito do
Programa  Viva  Patos:  I  –  
Canteiro Central  – Localizado na Avenida Juscelino Kubitscheck de Oliveira,  Bairro
Ipanema.  Em frente  ao imóvel inscrito  Gerência  de Informações Técnicas sob os nº
33.004.0090.000.000 (Nº Predial 2100), situado na Avenida Juscelino Kubitscheck de
Oliveira ,Vigência: 03/02/2023 a 03/02/2028. Patos de Minas, 07 de fevereiro de 2023.
Luis Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

Secretaria Municipal de Saúde

Expediente

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) // ARP: 039/2023, detentora
da  Ata:  FUNERÁRIA  FENIX  ARAUJO  LTDA.  Objeto:  registro  de  preços  para
contratação de serviços  funerários  com fornecimento de urnas mortuárias  (tamanhos
variados) remoção e translado para atender a Secretaria Municipal de Saúde decorrentes
de óbito do usuário de TFD. Valor: R$ 305.000,00 (trezentos e cinco mil reais). Pregão
Eletrônico nº 129/2022. Vigência: 12 (doze) meses da data de assinatura da ata. Data de
Assinatura: 06/02/2023. Patos de Minas, 06 de fevereiro de 2023. Luis Eduardo Ferreira
Falcão - Prefeito Municipal.

Atos Oficiais CÂMARA MUNICIPAL

Expediente

PORTARIA Nº  1779, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2023.

Prorroga o prazo de validade do Processo Seletivo para Estágio Remunerado da
Câmara Municipal de Patos de Minas, regido pelo Edital n.º 01/2021.

GLADSTON GABRIEL DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Patos de
Minas, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e em conformidade
com o item 8 do Edital 01/2021, 

RESOLVE:
         
Art. 1° Fica prorrogado, por mais 1 (um) ano, a contar de 31 de janeiro de 2023, o
prazo  de  validade  do  Processo  Seletivo  para  Estágio  Remunerado  da  Câmara
Municipal  de  Patos  de  Minas,  regido  pelo  Edital  01/2023,  cuja  homologação
ocorreu por meio da Portaria n.º 1718, de 3 de fevereiro de 2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir do dia 31 de janeiro de 2023.

Art. 3º Publique-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 6 de fevereiro de 2023.

Gladston Gabriel da Silva
Presidente da Câmara Municipal

Atos Oficiais – IPREM

Expediente

PORTARIA Nº 926 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023.

Nomeia OS MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PATOS DE
MINAS. 

A Superintendente do Instituto  de Previdência  Municipal  de Patos  de  Minas -
IPREM, Glícia  de Bessa Melo Reis,  no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IV do artigo 9º do Decreto nº 2.314 de 05/10/2000, a Lei Complementar nº
177 de 18/11/2002 e conforme a Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações,

RESOLVE:

Art.1º Nomear as  servidoras,  Sandra Elena de Amorim Oliveira,  Ionara Jisséle
Santos Silva, Miriam Adriana de Magalhães, Luma Ferreira Correa e Mirian Alves
Moreira  para  comporem a  Comissão  Permanente  de  Licitação  do  Instituto  de
Previdência Municipal de Patos de Minas, ficando a mencionada Comissão sob a
presidência deste primeiro.

Art.2º  Fica revogada a Portaria nº 911 de 23 de junho de 2022.

Art.3º Esta Portaria terá vigência por seis meses a partir da data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Instituto de Previdência Municipal de Patos de Minas, 06 de fevereiro de 2023.

Glícia de Bessa Melo Reis
Superintendente do IPREM

CONTEÚDO
O conteúdo publicado é de inteira responsabilidade de seus emissores: Órgãos Públicos, Entidades e, demais
interessados. Qualquer dúvida ou solicitação de errata deverá ser encaminhada diretamente ao órgão emissor.
Para informações sobre como contatar o órgão emissor, telefone: (034) 3822-9680 – Diretoria de Comunicação
Social.

DIÁRIO OFICIAL DE 
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Endereço: Rua Doutor José Olympio de
Mello, 151 – Bairro Eldorado – Patos de

Minas/MG.
Telefone: (34) 3822-9680.

LUÍS EDUARDO FALCÃO FERREIRA
Prefeito Municipal

CAROLINA FILARDI TAFURI
MÁRCIA CHRISTINA DE S. O. CAIXETA

Diagramação

Órgão Oficial  do Município  de  Patos de  Minas,  criado pela  Lei  n.º  7.687  de  28 de  novembro  de  2018 e
regulamentado pelo Decreto Municipal n.º 4.703, de 03 de outubro de 2019.
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